
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.382.170 - SP (2013/0131197-7)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
RECORRENTE : FLÁVIA MATARAZZO 
ADVOGADOS : FRANCISCO CLÁUDIO DE ALMEIDA SANTOS E OUTRO(S)   

JOSÉ BEN HUR DE ESCOBAR FERRAZ JUNIOR    
FLÁVIO CÉSAR DE TOLEDO PINHEIRO E OUTRO(S)

RECORRIDO : SILVIA MARIA ARANHA MATARAZZO 
ADVOGADOS : MARIO SERGIO DE MELLO FERREIRA    

FERNANDO SILVA PRIORE E OUTRO(S)

EMENTA

CIVIL. DIREITO DAS SUCESSÕES. CÔNJUGE. HERDEIRO 
NECESSÁRIO. ART. 1.845 DO CC. REGIME DE SEPARAÇÃO 
CONVENCIONAL DE BENS. CONCORRÊNCIA COM DESCENDENTE. 
POSSIBILIDADE. ART. 1.829, I, DO CC. 

1. O cônjuge, qualquer que seja o regime de bens adotado pelo casal, é herdeiro 
necessário (art. 1.845 do Código Civil).

2. No regime de separação convencional de bens, o cônjuge sobrevivente 
concorre com os descendentes do falecido. A lei afasta a concorrência apenas quanto 
ao regime da separação legal de bens prevista no art. 1.641 do Código Civil. 
Interpretação do art. 1.829, I, do Código Civil. 

3. Recurso especial desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

acordam os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro 

Raul Araújo acompanhando a divergência inaugurada pelo Sr. Ministro João Otávio de Noronha e 

negando provimento ao recurso especial, por maioria, negar provimento ao recurso especial, vencido 

o Sr. Ministro Moura Ribeiro, Relator.

Lavrará o acórdão o Sr. Ministro João Otávio de Noronha. Votaram com o Sr. Ministro 

João Otávio de Noronha os Srs. Ministros Raul Araújo, Paulo de Tarso Sanseverino, Maria Isabel 

Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi e Marco Aurélio Bellizze. 
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília (DF), 22 de abril de 2015(Data do Julgamento)

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA  

Relator
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